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EXTRATO DE DISPENSA Extrato do Processonº43/2025– 
DISPENSA nº 29/2025

ERRATA EXTRATO DE DISPENSA 

Extrato do Processo nº 09/2025 – DISPENSA nº 07/2025

Objeto:  A escolha mais vantajosa para aquisição de materiais de expediente para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana da  Vargem – MG,  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.

Contratado:   LUCIA DE FÁTIMA LOPES TREVISAN, CNPJ 07.252.464/0001-34 

Onde lê-se:
Valor:  R$ 3940,00 (três mil novecentos e quarenta reais). 

Leia-se:
Valor:  R$ 3940,66 (três mil novecentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos). 

Dotação orçamentária:
Fonte: 1.000.000- REC ORD
Ficha 11
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 13 de Abril de 2026

_________________________________
ANTÔNIO AFONSO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 35 DE 13 ABRIL DE 2026

PORTARIA Nº 35 DE 13 ABRIL DE 2026

"Determina ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo do Município de Santana da 
Vargem/MG no dia 20 de abril de 2026, segunda-feira, véspera do feriado de Tiradentes.” 

O Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem-MG, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 30, inciso XXIII do Regimento Interno.

CONSIDERANDO o DECRETO MUNICIPAL Nº 115, DE 22 DE JANEIRO DE 2026, que 
“Dispõe sobre a concessão de pontos facultativos no âmbito do Poder Executivo Municipal, para o 
exercício de 2026 e dá outras providências”

CONSIDERANDO o art. 201 da Resolução nº. 010 de 16 de dezembro de 2008 (regimento 
interno).

Resolve:
Art. 1º Fica concedido o seguinte ponto facultativo, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal: 
I  - Dia 20 de abril 2026, segunda-feira, véspera do feriado de Tiradentes;
Art. º 2 - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

Santana da Vargem, 13 de abril de 2026.

ANTÔNIO AFONSO DE OLIVEIRA
Presidente

_____________________________

Antônio Afonso de Oliveira

Presidente  da Câmara Municipal de Santana da Vargem
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